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Justificativa

A presente proposicao tem como objetivo fortalecer a rede de protecdo a crianca, ao
adolescente e a mulher por meio da informacéo direta, recorrente e acessivel as familias,
utilizando um espaco ja existente no cotidiano escolar, as reuniées com pais e responsaveis.

Dados oficiais demonstram que grande parte dos casos de violéncia contra criancas,
adolescentes e mulheres ocorre no ambiente familiar ou em seu entorno proximo, e que a
falta de informacé&o sobre canais de denuncia € um dos principais fatores que impedem a
interrupcéo precoce dessas violéncias. Muitas familias convivem com situacdes de abuso,
negligéncia ou violéncia doméstica sem saber a quem recorrer ou como agir de forma
segura.

A Constituicdo Federal estabelece que é dever da familia, da sociedade e do Estado
assegurar, com prioridade absoluta, os direitos das criangas e dos adolescentes, incluindo a
protecao contra toda forma de violéncia. O Estatuto da Crianca e do Adolescente reforca
essa diretriz ao prever acdes educativas e a divulgacédo dos instrumentos de protecao e dos
canais de denuncia como parte das politicas publicas de prevencao.

No mesmo sentido, a Lei Maria da Penha reconhece que o enfrentamento da violéncia
contra a mulher ndo se limita a punicdo, mas exige acdes permanentes de prevencao,
informacado e conscientizacdo social, especialmente em espacos estratégicos de alcance
comunitério.

A escola é um desses espacos. Ela reine familias de forma periédica, possui credibilidade
institucional e capilaridade social. Aproveitar de 7 a 10 minutos das reunides escolares para
informar sobre canais de denuncia e protecao nao interfere no conteudo pedagdgico, néao
cria nova disciplina e ndo gera custos relevantes ao poder publico ou as instituices de
ensino. Trata se de uma medida simples, de alto impacto social e plenamente compativel
com a competéncia legislativa municipal.

A inclusdo da educacéo infantil, do ensino fundamental e do ensino médio amplia o alcance
da politica, reconhecendo que situacfes de violéncia podem afetar diferentes faixas etarias,
inclusive adolescentes que ja vivenciam relacdes afetivas e estdo mais expostos a formas
especificas de violéncia, como o abuso psicoldgico, o controle e a violéncia no hamoro.

Experiéncias municipais e campanhas institucionais ja demonstram que a divulgacao
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continua de canais como o disque 100, os Conselhos Tutelares, as Delegacias
Especializadas e 0s servicos municipais de assisténcia social contribuem significativamente
para o aumento das dendncias e para a interrupgao de ciclos de violéncia.

Diante disso, o presente projeto ndo apenas atende aos principios constitucionais da
protecdo integral e da prioridade absoluta, como também fortalece a atuagéo preventiva do
municipio, promove cidadania e salva vidas por meio da informacéao.
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